
JUSTIÇA ELEITORAL DO CEARÁ

Reunião do Comitê Gestor do 1.º Grau de Jurisdição

Nº 16/2020 Data: 25.06.2020
Local: Sala de Videoconferência da ferramenta Google Meets Horário: 15:00 às 16:30

Comitê Membros Área
Magistrados DRA. MIRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU 118ZE

DRA. ANTÔNIA NEUMA MOTA MOREIRA DIAS 80ZE
DR. CLEBER DE CASTRO CRUZ 3ZE

Diretoria-geral SEM REPRESENTANTE DIGER
Secretários CARLOS ANTÔNIO SAMPAIO DE MELO STI

IBERÊ COMIN NUNES SOF
MARIA CECÍLIA DE SÁ ARRUDA SCR
MARCELO HENRIQUE DE ARAÚJO NOGUEIRA SAD
JARBAS MARINHO LOPES SGP

Coord. de Atendimento ao Eleitor LORENA DE ALMEIDA MORAIS BELO COACE
Coordenadoria de Eleições EDNA FERNANDES SABOIA COELE
Representantes de Polo ROGÉRIO DE AMORIM COELHO 032ZE

Outros Participantes Área
118ª ZONA ELEITORAL HUMBERTO MOURÃO ALBANO FILHO ZE’S

Pauta:

Não havendo pontos de pauta a serem debatidos, ou demandas de reuniões pretéritas a serem monitoradas pelo Comitê,
a Coordenadora de Atendimento ao Eleitor deu as boas-vindas aos novos magistrados do Comitê Gestor do 1º Grau de
Jurisdição esclarecendo aos presentes à reunião que, por decisão da Presidência do TRE, a eleição de novos membros,
magistrados e servidores representantes de polo, seria realizada após a retomada do expediente presencial quando o
processo de escolha poderá contar com mais expressiva participação tanto de candidatos aos cargos como de votantes.
Esclareceu ademais que os magistrados hoje em exercício no Comitê Gestor do 1º Grau de Jurisdição são os substitutos
na função eleitoral daqueles que os precederam na titularidade das Zonas Eleitorais e indicados pela Presidência e pelo
Tribunal para ocupar tais assentos neste Comitê.

A Coordenadora  de  Eleições  aproveitou  a  oportunidade  para  replicar  aos  magistrados  presentes  os  apontamentos
apresentados por ocasião da 23ª Reunião do Comitê Estratégico, acerca da retomada do expediente presencial no âmbito
dos Cartórios Eleitorais, Diretorias dos Fóruns e Centrais de Atendimento. Edna Saboia citou brevemente o resultado da
consulta  formulada  aos  cartórios  eleitorais,  diretorias  de  fórum e  CEATE,  destacando  os  principais  apontamentos
consolidados. Informou ter formulado sugestão de retorno de forma gradual, prioridade para o teletrabalho, utilização
do Whastsapp Business, atendimento exclusivamente por agendamento e apenas em caso de real necessidade. Desse
modo,  apresentou  sugestão  de  retorno  em  2  fases:  na  primeira,  sem  atendimento  presencial,  com  o  mínimo  de
servidores  e  em  revezamento.  Numa  segunda  fase,  o  atendimento  presencial  seria  feito  exclusivamente  por
agendamento.  Para  isso,  o  Sistema  AgendaBio  passaria  por  adequações  para  atender  à  demanda.  Informou  da
necessidade de aquisição de EPIs para o retorno e sugeriu que as zonas só retornassem após a data prevista pra o retorno
na sede.

O Secretário de Gestão de Pessoas reforçou que a Administração está elaborando Plano de Retomada das atividades
presenciais, sempre com foco na saúde do servidor e atendendo a todas as premissas de segurança e salubridade.

A Secretária da Corregedoria Regional Eleitoral aproveitou a oportunidade para informar a todos acerca das reuniões
regulares que vêm sendo realizadas pela Comissão de Fiscalização da Propaganda; citou as novidades concernentes ao
Convoca-e – regramento novo possibilitando a convocação por meio de aplicativo de mensagens instantâneas – e
informou acerca das atividades relativas à atualização do Manual de Práticas Cartorárias.
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Indagado pela magistrada da 80ª Zona Eleitoral, o Secretário de Tecnologia da Informação, Carlos Sampaio, esclareceu
acerca das variadas formas de acesso à rede e sistemas do TRE-CE que vêm viabilizando o trabalho remoto de boa parte
dos servidores da Secretaria e dos Cartórios Eleitorais de todo o Estado.

Considerada a periodicidade trimestral das reuniões do Comitê, a próxima reunião foi de logo agendada para o dia 13 de
agosto de 2020, às 15:00.

Dra. Mirian Porto Mota Randal Pompeu
Presidente do Comitê Gestor do 1º Grau de Jurisdição
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